
Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

PREFEITURA
SAauAREMA

TRA8AWO E RESHITO©
LEI N' 1.836 DE 18 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos previstos no parágrafo único
do art. 4' e no art. 5' da Lei n' 1 .739 de 17 de outubro de 2018.

A PREFEITA DO MUN]CIPIO DE SAQUAREMA, Estado do
Rio de Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. I' Ficam prorrogados os prazos previstos no parágrafo único do
5' da Lei n' 1.739 de 17 de outubro de 2018, da seguinte forma:

a) eln 365 dias o prazo mencionado no parágrafo único do art. 4';

b) em 24 meses o prazo mencionado no art. 5'

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
d l q nne l í' i\pa pwl nnn trá ri n

4' e noartr
artr

Saquarelna, 18 de setembro de 2019

Manoela RamàHãe' Si)uza Gomos Alvos
Prefeita


